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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 3º ao Contrato nº 10/2020/2022  

 

 

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO nº 10/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00055-00004594/2021-43  (Penalidade).

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00055-00029261/2020-46 (Contratação).
 

 

Com base no ar�go 100, incisos VII e XXXIX do Regimento Interno do Detran/DF e de acordo com § 8º, do
ar�go 65, da Lei 8.666/93 e §1º, do inciso V, do ar�go 4º, do Decreto nº 26.851/2006, AUTORIZO a
aplicação da penalidade de sanção de natureza pecuniária (multa) à empresa CTIS TECNOLOGIA S/A,
inscrita no CNPJ nº 01.644.731/0001-32, contratada por meio do Contrato de Prestação de Serviços nº
10/2020, que tem por objeto a prestação especializada de serviços de suporte às equipes de gestão
tecnológica da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DIRTEC, nos seguintes termos:

 

1. DO OBJETO

O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a aplicação da penalidade de sanção de natureza
pecuniária (multa) no valor total de R$ 5.082,00 (cinco mil e oitenta e dois reais), por inexecução
contratual, à ser descontadas na próxima fatura à ser paga em nome da contratada, consoante
os Despachos DETRAN/DG/DIRTEC (56995843, 71872582, 73855740 e 80751606), DETRAN/DG
(71890890 e 76364059), O�cio 17 (73920546) e O�cio resposta emi�do pela contratada (75306838).

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

DECLARO que é de responsabilidade do executor do contrato a comunicação à contratada, além das
providências necessárias quanto ao efe�vo desconto no próximo crédito em nome daquela Empresa,
referente ao valor total da penalidade imposta (multa).

 

 

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por ZÉLIO MAIA DA ROCHA - Matr.0251234-3,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 30/03/2022, às 17:51,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 83174245 código CRC= 0C999F3A.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM, Lote "A" Bloco "B" Ed. Sede DETRAN/DF - Bairro Asa Norte - CEP 70620-000 - DF

3343-5184 
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